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DECRETO Nº 043/2022 
 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 

   

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA a pedido, em 31/03/2022, do Cargo público efetivo de 

“AGENTE DE SERVIÇOS I” a senhora JOSEFINA LEDA DOS SANTOS, com agradecimentos sobre os 

relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 
trinta e um dias do mês de março de 2.022. 
 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 


